
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº              
 
 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, 
requeremos regime de urgência para a 
apreciação do PL 4266/2023. 

 
 
Senhor Presidente,  

 
 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de urgência na 
apreciação do PL nº 4266/2023 que, “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941 (Lei das Contravenções Penais), a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e o 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
tornar o feminicídio crime autônomo, agravar a sua pena e a de outros crimes 
praticados contra a mulher por razões da condição do sexo feminino, bem como 
para estabelecer outras medidas destinadas a prevenir e coibir a violência 
praticada contra a mulher.”. 

 
                   Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

DEPUTADA SORAYA SANTOS 
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Requerimento de Urgência (Art. 154, II, do RICD)
(Da Sra. Soraya Santos)

 

 

Com base no ar t .  155 do

Regimento Interno, requeremos regime de

urgência para a apreciação do PL

4266/2023.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232921855400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 2  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_7731)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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